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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 225/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 4º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
6.129.181,18 (seis milhões, cento e vinte e nove mil, cento e oitenta e um reais, 
dezoito centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           3.201.020,10

 1.12.365.0046.2371 - MANUTENCAO DE CRECHES MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO                           1.548.866,70

 TOTAL DA UG 4.749.886,80

 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.242.0105.4271 - APRIMORAR E AMPLIAR A ASSISTENCIA A 
SAUDE MENTAL 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

150.000,00

     FONTE 0212000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

584.294,38

 2.10.301.0081.4198 - APRIMORAR E AMPLIAR A ASSISTENCIA 
ODONTOLOGICA MUNICIPAL 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

10.000,00

 2.10.301.0081.4202 - INTENSIFICAR AS ACOES DE PROM. DA 
ATENCAO INTEGRAL A SAUD 

     FONTE 0212000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

260.000,00

 2.10.301.0081.4260 - PROGRAMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
DOMICILIAR 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

180.000,00

 2.10.304.0104.4022 - VIGILANCIA AMBIENTAL / CENTRO DE 
CONTROLE DE ZOONOZES 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

70.000,00

 2.10.305.0104.4018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E 
IMUNIZACAO MUNICIPAL. 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

110.000,00

 2.10.305.0104.4162 - PROGRAMA MUN. DE CONTROLE DA 
TUBERCULOSE E  PROGRAMA MU 

     FONTE 0212000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

15.000,00

 TOTAL DA UG 1.379.294,38

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS 

     FONTE 0218000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

4.749.886,80

 TOTAL DA UG 4.749.886,80
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Secretaria Municipal de Governo

 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.305.0104.4018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E 
IMUNIZACAO MUNICIPAL. 

     FONTE 0212000000 - NAT 319004 - CONTRATACAO POR 
TEMPO DETERMINADO             

1.379.294,38

 TOTAL DA UG 1.379.294,38

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
07/08/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 08 de agosto de 2019.
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Decreto nº 231/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.906.370,00 (um milhão, novecentos e seis mil, trezentos e setenta reais), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FAZENDA 

 1.04.126.0108.2598 - MANUTENCAO DO SISTEMA SIAFEM E 
SISTEMA DE TRIBUTOS 

     FONTE 0122000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

150.000,00

 TOTAL DA UG 150.000,00

 480100 - SECRETARIA MUNICIPA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 48010 - GABINETE DO SEC. MUNICIPA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 

 1.06.183.0139.1427 - PLANEJ. DE IMPLANTACAO DO CENTRO 
DE CONTROLE E MONITORA 

     FONTE 0122000000 - NAT 449039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 

187.000,00

     FONTE 0122000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

170.000,00

 TOTAL DA UG 357.000,00

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2889 - UNIFORMES ESCOLARES 

     FONTE 0100000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. 
P/DISTRIBUICAO GRATUITA   

1.319.370,00

 TOTAL DA UG 1.319.370,00

 540700 - FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 54070 - FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 1.02.122.0095.2648 - APOIO ADMIN. - FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

     FONTE 0210000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

80.000,00

 TOTAL DA UG 80.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88 

     FONTE 0122000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           507.000,00

 TOTAL DA UG 507.000,00

 100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.361.0046.2372 - MANUTENCAO DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1.319.370,00

 TOTAL DA UG 1.319.370,00

 540700 - FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 54070 - FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 1.02.122.0095.2648 - APOIO ADMIN. - FUNDO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

80.000,00

 TOTAL DA UG 80.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 12 de agosto de 2019.
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Decreto nº 232/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais), nas dotações referentes às ações dos Programas 
de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

150200 - SUPERINTENDENCIA DE ILUMINACAO PUBLICA 

 15020 - SUPERINTENDENCIA DE ILUMINACAO PUBLICA 

 1.15.452.0048.1471 - MANUTENCAO DO PARQUE DE 
ILUMINACAO PUBLICA 

 

     FONTE 0121000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS 
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

           6.000.000,00 

 TOTAL DA UG        6.000.000,00 

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no 
artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação, na fonte “0121000000 – COSIP - 
CONTRIB P/CUSTEIO ILUMINACAO PUBLICA”.

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 12 de agosto de 2019.
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Decreto nº 233/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir 
Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 211.168,47 
(duzentos e onze mil, cento e sessenta e oito reais, quarenta e sete centavos), nas 
dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

020300 - GUARDA MUNICIPAL 

 02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 1.06.122.0095.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL 

     FONTE 0122000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

2.000,00

 TOTAL DA UG 2.000,00

 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE 

 2.10.122.0082.3366 - REFORMA E AMPLIACAO DAS 
UNIDADES PRE-HOSPITALARES 

     FONTE 0122000000 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES                           128.435,91

 2.10.122.0095.4361 - APOIO ADM. FUNDACAO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

     FONTE 0122000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

2.000,00
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     FONTE 0122000000 - NAT 339092 - DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES             

3.686,35

 TOTAL DA UG 134.122,26

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2314 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS DA 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0166000000 - NAT 314096 - RESSARCIMENTO DESP. 
PESSOAL REQ. - MUNICIPIOS 

75.046,21

 TOTAL DA UG 75.046,21

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88  

     FONTE 0122000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                                    136.122,26 

 TOTAL DA UG       136.122,26 

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

 

     FONTE 0166000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

           75.046,21 

 TOTAL DA UG         75.046,21 

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 14 de agosto de 2019.
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Secretaria Municipal de Gestão Publica

PROCESSO Nº 3417/2019 (2019.115.003447-7-PA)

EDITAL Nº 016/2019 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro de 
2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo 
presente edital, a citação de Edgard Manhães de Andrade Júnior, brasileiro, casado, 
nascido em 25/04/1977, fi lho de Edgard Manhães de Andrade e Dulcinéia Rangel de 
Andrade, portador da C.I. nº 096897236, IFPRJ, inscrito no CPF sob o nº 7419982708, 
servidor público, matrícula n° 13.753, residente e domiciliado, consoante os assentamentos 
funcionais, na Mariano, nº 108, apt. 602, Parque Tamandaré, Cep nº 28.035-055, Município 
de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em lugar incerto 
e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo 
Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa escrita, nos autos do processo 
administrativo disciplinar nº 3417/2019, sob pena de revelia; acompanhar o processo 
disciplinar a que responde e adotar as providencias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 09 de agosto de 2019.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Portaria n° 501/2019

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 4292/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 502/2019

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 4270/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 503/2019

Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 4271/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Procuradoria Geral do Município

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020 e 
021/2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO SOCIAL.

O Procurador Geral do Município de Campos dos Goytacazes e Presidente do FUNPROGER, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista a necessidade de tornar público a ADESÃO, às 
Atas de Registros de preços n°. 020 e 021/2018, publicado no Diário Ofi cial do Município 
de Campos dos Goytacazes no dia 01/10/2018, realizado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano Social de Campos dos Goytacazes/RJ.
FATOR GERADOR: CARONA DO PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 002/2018 – DA SMDHS

PROCESSO ORIGEM: 2018.021.000025-9-PR - FMAS

PROCESSO ATUAL: 2019.169.000009-P-PR - FUNPROGER

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos necessários para manutenção do 
parque de tecnologia da informação, estrutura de rede, dados e suprimentos para atender 
as demandas da nova estrutura da Procuradoria Geral do Município de Campos dos 
Goytacazes.

A Procuradoria Geral do Município de Campos dos Goytacazes, através do FUNPROGER, 
adere a todas as cláusulas e condições das Atas de Registro de Preços, celebrada através 
do Pregão Presencial 00/2018 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano Social 
de Campos dos Goytacazes/RJ, que passa a fazer parte integrante do presente termo, nos 
itens e quantidades descriminadas:

ATA: 020/2018 - Empresa vencedora: Esperança Tecnologia Comércio e Serviços 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.544.701/0001-45. 

Item
Descrição
(Conforme especifi cações do Termo 
de Referência)

Qtd Valor Unit. Valor Total

1.2 Computador Completo (com 
teclado, mouse e Caixa de som) 40 R$ 3.550,00 R$ 142.000,00 

2 Monitor - LED 21.5 polegadas; 
Resolução máxima: 1920 x 1080 80 R$    602,00 R$   48.160,00 

4 Estabilizador 300VA 40 R$      84,00 R$     3.360,00 

8.1 Impressora Multifuncional Laser 
Monocromática - 40 ppm 2 R$ 2.985,00 R$     5.970,00 

9 Pasta Térmica 100g 2 R$      26,00 R$          52,00 

11 Mouse Óptico — 3 botões; Interface 
USB 20 R$        7,00 R$        140,00 

12 Teclado - Padrão ABMT2, Standard; 
Conexão USB 20 R$      20,00 R$        400,00 

29 Aspirador e Soprador Elétrico 600W 
Bivoit 1 R$    165,00 R$        165,00 

Total R$ 200.247,00 

ATA: 021/2018 - Empresa vencedora: Super Center Campos de Produtos Médicos e 
de Tecnologia Eireli-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.009.866/0001-69.

Item
Descrição
(Conforme especifi cações do Termo 
de Referência)

Qtd Valor Unit. Valor Total

14 Roteador Wi-fi  150Mbps - 4 Portas 
LAN 10/100Mbps 7 R$      61,00 R$      427,00 

17 Switch com LEDs, para racks - 24x 
Portas RJ-45 10/100/1000 10 R$    565,00 R$   5.650,00 

18 Switch Gerenciável com LEDs, para 
racks, 24x, RJ-45, 10/100/1000 1 R$ 1.230,00 R$   1.230,00 

26 Memória 4GB (1x4GB) DDR3 
1600MHz 30 R$    178,00 R$   5.340,00 

Total R$ 12.647,00 

Nestes termos, determino que sejam adotados os procedimentos visando a presente 
contratação.

Publique-se. 

Campos dos Goytacazes, 14 de Agosto de 2019.

José Paes Neto
-Procurador Geral-

Mat. 38.463

P$�%��!� N°1188/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, cancelar a Portaria nº 1183/2019, publicada em 14/08/2019, que nomeou 
Ícaro Nunes Galiaço, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão 
de Superintendente das Unidades Pré-hospitalares, Símbolo DAS 2, com vigência a contar 
de 14/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de agosto de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Secretaria Municipal da Transparência e Controle

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

3º TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL, DO NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO DO CNPJ, ENDEREÇO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.

Processo: nº 2016.004.000032-3-PR
Pregão: 021/2016
Contrato: nº 085/2016
Empresa Contratada: TIM S/A
CNPJ: 02.421.421/0001-11
Objeto: O objeto do presente termo é a alteração da razão social, do número de inscrição do 
cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ, endereço e prorrogação contratual por mais 
12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
de telefonia móvel pessoal (SMP), através da disponibilização de no mínimo tecnologia 
2G pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de acessos móveis, com a 
disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de comodato, oferecendo o 
serviço: de ligações locais (VC1), ligações longa distância nacional (VC2 e VC3), roaming 
nacional e internacional, e de comunicações de dados via rede móvel digital com pacotes 
de dados para Smartphones com acesso à Internet, além de serviços de mensagens de 
texto, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
Em razão da reorganização societária, foi sucedida por incorporação pela TIM S/A., inscrita 
no CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11, a qual assumiu, como sucessora universal, todos os 
direitos e obrigações da TIM CELULAR S/A., inscrita no CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80.
Ficam alteradas na qualifi cação do Contrato de nº 085/2016, a razão social, o número 
de inscrição do CNPJ e o endereço da CONTRATADA: de TIM CELULAR S/A – CNPJ nº 
04.206.050/0001-80, com sede na Avenida Giovanni Gronchi, nº 7143, Vila Andrade - São 
Paulo/SP para TIM S/A – CNPJ nº 02.421.421/0001-11, com sede na Rua Fonseca Teles, 
nº 18 – Bloco B – 3º andar, São Cristóvão - Rio de Janeiro/RJ.
Data da assinatura: 19/07/2019.

O presente Termo Aditivo prorroga o contrato pelo prazo de 12 meses com redução do 
valor inicial do contrato, após negociação, conforme planilha de composição abaixo:

Item Descrição Unidade Quantidade Unitário

1
Assinatura Básica mensal de acesso 
(3000 chips, sendo 400 estações 
móveis em comodato)

Serviço 3000 R$ 2,00

2 VC1-1- Movél-Fixo Minuto 150.000 R$ 0,00

3 VC1-2-Móvel/Móvel mesma Operadora Minuto 150.000 R$ 0,00

4 VC1-3-Móvel/Móvel outras operadoras Minuto 300.000 R$ 0,00

5 VC2-1-Móvel/fi xo Minuto 15.000 R$ 0,00

6 VC2-2-Móvel/Móvel mesma operadora Minuto 30.000 R$ 0,00

7 VC2-3-Móvel/Móvel outras operadoras Minuto 60.000 R$ 0,00

8 VC3-1-Móvel/fi xo Minuto 3.750 R$ 0,00

9 VC3-2-Móvel/móvel mesma operadora Minuto 7.500 R$ 0,00

10 VC3-2-Móvel/Móvel outras operadoras Minuto 15.000 R$ 0,00

11 Mensagens de texto SMS Serviço 50.000 R$ 0,00

12
Acesso de dados 3G/4G para 
Smartphones (5G)

Serviço 400 R$ 20,00

13 Ferramenta de Gestão on-line Serviço 3.000 R$ 20,00

14 Serviço – Tarifa zero local Serviço 3.000 R$ 0,00

15 Caixa Postal Minuto 20.000 R$ 0,00

16 Pen Modem/tablet – 3G/4G (10GB) Serviço 120 R$ 62,10

PUBLIQUE-SE.

Em 13 de agosto de 2019.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretária Municipal de Transparência e Controle.

Marcilene Barreto Nunes Dafl on

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profi ssionais da Educação

- CACS FUNDEB -

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

Aos treze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às nove horas , realizou-se na 
sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, 
Assembleia Ordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
do município de Campos dos Goytacazes, conforme convocação e publicação em Diário 
Ofi cial local, presidida por Helmar Amorim de Souza Oliveira, presidente do Conselho 
de Acompanhamento e Controle social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e da Valorização dos Profi ssionais de Educação e pela secretária 
executiva ad hoc, Senhora Fernanda Helena de Souza, para tratar da seguinte pauta: 
Substituição dos Representantes de alunos Secundaristas; Substituição de representante 
do SIPROSEP; Programação de visitas aos veículos que atendem o PNATE e assuntos 
gerais. Estiveram presentes os Conselheiros:, Christiane Monteiro Alves Tinoco Leite, 
Dalicéa Schueller dos Santos, Jhoni Barros da Silva, Marcos Messias da Silva Santos, 
Helmar Amorim de Souza Oliveira, Otávia Dias ( Suplente) e Geovana Oliveira Almeida. A 
Assembleia foi iniciada pelo presidente Helmar Amorim de Souza Oliveira, que agradeceu 
a presença dos conselheiros, porém ressaltando a falta de quórum para a realização desta 
assembleia conforme estabelece regimento interno deste Conselho. Ficou acordado entre 
os presentes a convocação de assembleia extraordinária visto que segundo o regimento 
interno, Artigo 5º, parágrafo segundo, quando não for obtida a composição de quórum, será 
convocada uma nova assembleia e fi cará dispensada a verifi cação de quórum. Sem mais 
para o momento, encerrada a reunião às nove horas e quarenta minutos, eu, Fernanda 
Helena de Souza, assessora administrativa, secretária executiva ad hoc deste Conselho, 
lavro e dou fé com a assinatura de todos os presentes nesta Ata.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONSELHO DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados os alunos secundaristas, preferencialmente 
indicados pelas entidades representantes de estudantes secundaristas, para eleição 
de Representante no Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais 
da Educação – CACS FUNDEB, a realizar-se em Assembleia EXTRAOrdinária no dia 20 
de agosto de 2019 (terça-feira) às 09h, na sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, 
Campos dos Goytacazes.

Os interessados para atuarem como representantes do segmento poderão se inscrever 
no período que antecede à eleição ou no dia da reunião em que acontecerá a eleição 
do segmento, os mesmos deverão levar os seguintes documentos: Escritura Pública de 
Emancipação, Ofício de Encaminhamento de Representante da Entidade, Comprovante de 
Residência, CPF e RG. 

HELMAR AMORIM DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do Conselho do Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais 
da Educação – CACS FUNDEB

CONSELHO DO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS FUNDEB 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação – CACS FUNDEB, para 
a Assembleia Extraordinária no dia 20 de agosto de 2019 (terça-feira) às 09h, na sede do 
Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, SEM VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM, de acordo com 
o §2º, Art. 5º do Regimento Interno: “Quando não for obtida a composição de quórum, na 
forma do parágrafo anterior, será convocada nova reunião, a realizar-se dentro de dois dias, 
para a qual fi cará dispensada a verifi cação de quórum.”

ORDEM DO DIA:
1- SUBSTITUIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS ALUNOS SECUNDARISTAS; 
2- SUBSTITUIÇÃO DE REPRESENTANTE DO SIPROSEP;
3- PROGRAMAÇÃO DE VISITAS AOS VEÍCULOS QUE ATENDEM O PNATE;
4- ASSUNTOS GERAIS.

HELMAR AMORIM DE SOUZA OLIVEIRA
Presidente do Conselho do Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais 
da Educação – CACS FUNDEB

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2019.169.000008-2-PR

O Procurador Geral do Município e Presidente do FUNPROGER, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos 
integrantes do processo nº 2019.169.000008-2-PR, conforme parecer da Procuradoria 
deste Município e sendo a inexigibilidade de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, conforme preconiza a Lei 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados e, em 
consequência, HOMOLOGO a presente contratação por inexigibilidade de licitação, com 
fulcro no art. 25, I, da mesma lei, adjudicando à empresa Liz Serviços Online LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ Nº 03.725.725/0001-35, no valor de R$ 33.600,00 (trinta e três mil 
e seiscentos reais), para contratação de sistema on-line de divulgação, publicação e 
gerenciamento do compendio dos atos ofi ciais do munícipio de efeito externo (lei 
orgânica, leis complementares, leis ordinárias, decretos e outros), pelo período de 48 
(quarenta e oito) meses. 
Nestes termos, determino que sejam adotados os procedimentos legais, visando à 
contratação dos serviços em tela.

Campos dos Goytacazes, 14 de Agosto de 2019.

José Paes Neto
-Procurador Geral-

Mat. 38.463

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 2019.169.000010-1-PR

O Procurador Geral do Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do processo nº 
2019.169.000003-6-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município e sendo a 
dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, conforme preconiza 
o art. 26 da Lei 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados e, em consequência, 
HOMOLOGO a presente contratação direta, por dispensa de licitação, com fulcro no 
art. 24, II, da mesma lei, adjudicando à empresa Super Center Campos de Produtos 
Médicos e de Tecnologia Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 23.009.866/0001-69, no 
valor de R$ 16.904,40 (dezesseis mil, novecentos e quatro reais e quarenta centavos), 
para aquisição de materiais de T. I., para atender as demandas da nova estrutura da 
Procuradoria Geral do Município.
Nestes termos, determino que sejam adotados os procedimentos visando à aquisição em 
tela.

Campos dos Goytacazes, 14 de Agosto de 2019.

José Paes Neto
-Procurador Geral-

Mat. 38.463
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Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ordinária a ser realizada no dia 16/08/2019 
(sexta-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa 
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar – Centro - Prédio 
Executivo, com a seguinte pauta:

1 - Apresentação e Aprovação do Plano de Ação para Cofi nanciamento Federal do 
SUAS 2019; 

2 - Apresentação da Justifi cativa das ressalvas da prestação de contas do 
Cofi nanciamento estadual 2018;

3 - Deliberações sobre Emendas Parlamentares

4 - Apresentação e aprovação dos pareceres da Comissão de Fiscalização relativos aos 
Acolhimentos Institucionais;

5 - Informativo referente a XIII Conferência de Assistência Social.   

Campos dos Goytacazes, 12 de Agosto de 2019.

Jorge Luiz Dias Machado
Presidente do CMAS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 A S!"#!$%#&% '! D!(!)*+,*&/!)$+ A/0&!)$%, – SEDAM, '+ M2)&"34&+ '! 
C%/4+( '+( G+5$%"%6!(/RJ, )+( $!#/+( '+ %#$&8+ 19, II '+ D!"#!$+ )° 272/2014 
"/" + %#$&8+ 5° § 2° '% I)($#2@F+ N+#/%$&*% )° 01/2015, $+#)% 4H0,&"+ K2! Q+& 
"+)"!'&'+ % SHIMMER INSPECTION REPAIS AND MAINTENANCE OF EQUIPAMENTS 
LTDA, CNPJ N° 02.654.659/0001-97, !"#!$%& '( P#()*&&( +°389/2017, L"#$%&' 
*$ I%+<'='&>? $ *$ O@$B'&>? - LIO Nº 014/2019, @'B' �������   * !"# �   .5! 
��%&�� �� %#  #"� �'(! # )��*�#�'(! %# )+,*���� # #,*�"�)#��!� �(! #�-� �.!� 
()��*�#�'(! %# .!�����# �), 6+&"!:!'! +.5! ;#*! "("!: '* 40.000,50 K² * ;#*! 
"("!: )(+&"#.<'! (ATC) '* 4.089,12 K², &6".!'! +! E�� �%� %!� C# �)�����, 2000 - 
D!����, +*&"* 5.+6)<?6(, @*(##*A*#*+)6!'! !"#!$%& '!& #??B*$%'*'+ UTM (WGS 
84) 24K  259069.31 K E * 7585075.70 K S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 18 de Julho de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMPDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2019

A PRESIDENTA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a decisão publicada no Diário Ofi cial do Município em 07 de agosto do 

corrente ano, referente ao processo nº 02837/2019, que DEFERIU o pedido de renúncia da 

Conselheira Tutelar Sarah Eliane dos Santos Leal – Conselho Tutelar III.
RESOLVE: CONVOCAR a conselheira tutelar suplente Maria Inês Correa Ribeiro, 

a qual deverá permanecer na titularidade, a contar de 04 de junho do corrente ano, até o 

término do mandato. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 08 de agosto de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues

Presidenta do CMPDCA

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 

Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 

Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a JOSÉ RENATO DIAS 
DA SILVA, CPF N° 017.562.597-20, através do Processo n°621/2019, Licença Ambiental 

Simplifi cada - LAS Nº 022/2019, para instalação e operação de um prédio comercial 

destinado ao funcionamento de ofi cina mecânica automotiva, comércio, armazenamento 

e troca de óleo lubrifi cante em veículos automotores, a ser instalado em um terreno de 

524,40 m², com área total construída (ATC) de 373,04 m², localizado na Rua Ernesto 

Moreira da Silva, 11 – Pq. Tarcisio Miranda, neste Município, georreferenciada através 

das coordenas UTM (WGS84) 24K 261840.81 m E e 75894395.08 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Agosto de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA N.º 051, DE 07 DE AGOSTO DE 2019.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Davyson Barcelos 
para Michele de Carvalho Gomes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal n°.8.698/16, prevê a possibilidade 
de transferência da outorga do condutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, 
nos termos em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fi m, o Requerimento formulado por Davyson Barcelos, 
autorizatário do serviço de táxi, conforme Portaria nº 032/2011, lotado no ponto de táxi nº 
44, localizado na Avenida Alberto Lamego - UENF, desde 20 de janeiro de 2011, o qual deu 
origem ao processo administrativo n°02243/2019, pedindo a transferência de sua outorga 
para Michele do Carvalho Gomes.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Davyson Barcelos para Michele do Carvalho Gomes, no Ponto de taxi nº 44, localizado 
na Avenida Alberto Lamego – UENF.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

PORTARIA N.º 053, DE 07 DE AGOSTO DE 2019.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Claudio Santos da 
Silva para Robson Siqueira de Souza.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 13 da Lei Municipal n°.8.698/16, prevê a possibilidade 
de transferência da outorga do condutor autorizatário do serviço de táxi para outro condutor, 
nos termos em que estabelece;

CONSIDERANDO, por fi m, o Requerimento formulado por Claudio Santos da Silva 
autorizatário do serviço de táxi, conforme Portaria nº 34/2007, lotado no ponto de táxi nº 
87, localizado na Rua Manoel Teodoro/Ed.Sunset Park I e II, desde 04 de abril de 2007, o 
qual deu origem ao processo administrativo n°03959/2019, pedindo a transferência de sua 
outorga para Robson Siqueira de Souza.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
Claudio Santos da Silva para Robson Siqueira de Souza, no Ponto de taxi nº 87, 
localizado na Rua Manoel Teodoro/Ed.Sunset Park I e II.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA - FCJOL

O Pregoeiro da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, “in fi ne”, torna público e 
comunica aos interessados que dará continuidade à licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2019 no dia 23/08/2019 às 10h (dez horas).
Motivo: Reabertura da fase de lances nos itens 10 e 16, tendo em vista que, de acordo com 
o relatório de avaliação de amostras emitido pela FCJOL, a empresa A.TEC COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 09.039.337/0001-87, teve a 
amostra do item 10 reprovada, assim como a empresa FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72, não apresentou amostra do 
item 16.
 Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS, 
PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as necessidades da 
FCJOL.
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-
2073, no horário de 09h às 17h, em dias úteis.
 

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2019.

Eferson Rodrigues Faísca
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME, EPP e COOPERATIVA 
EQUIPARADA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

O Pregoeiro da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, “in fi ne”, com fulcro no Art. 4º 
da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados 
que fará realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 003/2019, exclusivo para a 
participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte 
e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
 Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço de automação de bilheteria, 
venda e controle de acesso e distribuição de ingressos de eventos realizados no 
Teatro Municipal Trianon, por intermédio de software, interligado “on line” com todos 
os seus canais de distribuição (internet e bilheterias), com fornecimento de todos os 
equipamentos e materiais necessários a seu pleno funcionamento, suporte técnico e 
de manutenção necessários, sem ônus para a Fundação Cultural Jornalista Oswaldo 
Lima – FCJOL. 
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 29 de agosto de 
2019 às 10h (dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 
98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do 
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em 
papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas 
(referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2019.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 - SRP

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, torna público 
e comunica aos interessados que dará continuidade à licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 012/2019 no dia 27/08/2019 às 10h (dez horas).
Objeto : registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para 
implantação de sistema de segurança com gravação digital de imagens (DVR), incluindo 
a instalação, objetivando atender todas as unidades pré-hospitalares, Hospital Geral de 
Guarus e Hospital Ferreira Machado, que integram a estrutura da Fundação Municipal de 
Saúde do município de Campos dos Goytacazes.
Mais informações podem ser obtidas no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-
2073, no horário de 09h às 17h, em dias úteis. 

Campos dos Goytacazes, 14 de agosto de 2019.

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro
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H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 009/2019

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 009/2019, processo nº. 2019.115.000070-6-PR, cujo objeto é o  registro de preços para futura 
e eventual aquisição de material de limpeza e conservação, com a fi nalidade de atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, por um período 
de 06 (seis) meses, e, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto às empresas abaixo:
A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 39.702.519/0001-57, com registro nos itens 03 e 04; 
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 20.415.050/0001-47, com registro nos itens 01 e 02; 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 11.055.311/0001-74, com o registro nos itens 07 e 08; e
OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 18.382.949/0001-69, com o registro nos itens 05 e 06.

PUBLIQUE-SE.

Em 30 de julho de 2019.

André Luiz Gomes de Oliveira
= Secretário Municipal de Gestão Pública=

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2019

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os valores referentes às Atas de Registro de Preços nº. 28, 29, 30 e 31/2019, relacionada ao Pregão Presencial nº 009/19, cujo 
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e conservação, com a fi nalidade de atender a diversos setores da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes, que foram REGISTRADOS pelo período de 06 (seis) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM
DESCRIÇÃO

(conforme especifi cações do item 3 do Termo de 
Referência)

QUANT UNID MARCA

PREÇO 
UNITÁRIO 

EM 
ALGARISMO 

(R$)

EMPRESA VENCEDORA

1                             
Cota principal 
(art. 48, III, LC nº 
123/06)

Papel higiênico folha branca simples / composição do 
papel: 100% fi bras virgens / 8 rolos por fardo Tamanho: 
10 cm x 600 metros

6.228 FRD BIOPEL R$60,07
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI-
EPP (CNPJ nº 20.415.050/0001-47)

2                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Papel higiênico folha branca simples / composição do 
papel: 100% fi bras virgens / 8 rolos por fardo Tamanho: 
10 cm x 600 metros

2.076 FRD BIOPEL R$60,07
EXATA COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI-
EPP (CNPJ nº 20.415.050/0001-47)

3                           
Cota principal 
(art. 48, III, LC nº 
123/06)

Sabão em pó 1º linha Composição: alquil benzeno 
sulfonato de sódio 10/18 % Tensoativo aniônicos, 
Tamponantes, coadjuvante, sinergista, corantes, 
enzima, branqueador óptico, fragrância. Embalagem a 
ser entergue pct. Com 02 kg. Marca de Referência OMO.

14.265 KG BRILHANTE R$5,59
A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ nº 
39.702.519/0001-57)

4                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Sabão em pó 1º linha Composição: alquil benzeno 
sulfonato de sódio 10/18 % Tensoativo aniônicos, 
Tamponantes, coadjuvante, sinergista, corantes, 
enzima, branqueador óptico, fragrância. Embalagem a 
ser entergue pct. Com 02 kg. Marca de Referência OMO.

4.755 KG BRILHANTE R$5,59
A.F.M.F. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ nº 
39.702.519/0001-57)

5                             
Cota principal 
(art. 48, III, LC nº 
123/06)

Papel toalha em rolo cor branca tamanho do rolo 20 
cm x 200 metros pct. Com 6 rolos 100% FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGEM

4.311 FRD MEGA R$55,35
OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS 
LTDA (CNPJ sob nº. 18.382.949/0001-69)

6                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Papel toalha em rolo cor branca tamanho do rolo 20 
cm x 200 metros pct. Com 6 rolos 100% FIBRAS DE 
CELULOSE VIRGEM

1.437 FRD MEGA R$55,35
OLIVEIRA ANDRADE EMPREENDIMENTOS 
LTDA (CNPJ sob nº. 18.382.949/0001-69)

7                           
Cota principal 
(art. 48, III, LC nº 
123/06)

Desinfetante líquido super concentrado diluição 
recomendada para  desinfecção 01 parte para 05 partes 
de água princípio ativo: Cloreto de Alquil Dimetil Benzil 
Amônio 1,0% galão de 05 litros fragrancia fl oral marca 
de referência AUDAX MAX

1.875 GL ELFEN R$29,00
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 
sob nº 11.055.311/0001-74)

8                             Cota 
reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06)

Desinfetante líquido super concentrado diluição 
recomendada para  desinfecção 01 parte para 05 partes 
de água princípio ativo: Cloreto de Alquil Dimetil Benzil 
Amônio 1,0% galão de 05 litros fragrancia fl oral marca 
de referência AUDAX MAX

625 GL ELFEN R$29,00
MAURI EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 
sob nº 11.055.311/0001-74)

Publique-se

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
= Secretário Municipal de Gestão Pública=

Câmara Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos 
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 015/2019, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de papel A4, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e Escola de Gestão-
EMUGLE. 

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 28 de agosto de 2019 às 10:30h (dez horas e trinta minutos).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ,  sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334, centro, Campos dos Goytacazes – RJ, no horário de 9:00 
horas às 17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 
01 resma de papel A4 na cor branca, através do endereço eletrônico licitacao@camaracampos.rj.gov.br ou do site www.camaracampos.rj.gov.br

“Campos dos Goytacazes, 13 de agosto de 2019, 342º da Vila de São Salvador dos Campos e 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação da Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes”.

Marcelo Alvarenga Moço
Pregoeiro da CMCG
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PORTARIA nº 0353/2019

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 

R E S O L V E deferir o Processo administrativo nº 0170/2019/CMCG, para concessão de licença-prêmio por 30 (trinta) dias, ao servidor Osvaldo Ramos Vieira, de acordo com o 
Artigo 94, da Lei nº 5247 de 31/12/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes), a partir de 12/08/2019 com término em 10/09/2019.

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de agosto de 2019, 342º da Vila de São Salvador dos Campos, 184º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 367º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

CARLOS FREDERICO MACHADO DOS SANTOS
-Presidente-


		2019-08-14T17:42:04-0300
	MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES:29116894000161




